
 
 

 

PORTARIA N° 39/2025  

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

“Exonera servidores efetivos que especifica.” 

 

 

 

 

CONSIDERANDO a requisição proveniente da Secretaria Municipal 

de Recursos Humanos, através dos ofícios nº 050/2025 e 051/2025; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Extrema 

aprovou e ele sanciona a seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, com data de 30 de janeiro de 2025, a pedido 

da servidora, de seu cargo EFETIVO de AJUDANTE DE SERVIÇO ESCOLAR I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, a Sra. IRANI DE ARAUJO RIBEIRO; 

 

  Art. 2º - Fica exonerada, com data de 23 de janeiro de 2025, a 

pedido da servidora, de seu cargo EFETIVO de MONITORA, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, a Sra. SANDRA APARECIDA BALIEIRO; 

 

Art. 3º - Fica exonerada, com data de 06 de janeiro de 2025, a pedido 

da servidora, de seu cargo EFETIVO de MONITORA 20 HORAS, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, a Sra. MAYARA PAMELLA ANTUNES FERREIRA FERNANDES; 

 

Art. 4º - Fica exonerado, com data de 03 de janeiro de 2025, a pedido 

do servidor, de seu cargo EFETIVO de INSPETOR DE ALUNOS, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, o Sr. MATEUS MOREIRA DIAS; 

 

 
 
 

PUBLICADO 
 

 

Extrema, 21 / 02 / 25 



 
 

 

Art. 5º - Fica exonerada, com data de 27 de dezembro de 2024, a 

pedido da servidora, de seu cargo EFETIVO de MONITORA, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, a Sra. ALINE DE CASSIA PINTO; 

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

Prefeito Municipal 
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